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Protocolo

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmaru Municipal de Cascavel.

REQUEIRO, nos teÍmos que Íegem o art. 749, § 1" do Regimento Intemo desta Casa de

Leis, seja encaminhado expediente a Senhor Cleúio Fertreira Feistler, Secretário da Casa

Civil, Transpatência, Prevenção e Combate a Corrupção, soücitando informações acerca dos
possíveis beneficiários dos parcelamentos das multas administrativâs e contÍatuais, apücadas

em âmbito administrativo da Secretaria Municipal da Casa Civil, da Transparência, da

Prevenção e do Combate à Corupção, odundos do Projeto de Lei n" 708,2027:

1. Informar pot meio de telatório e/ou planilhas o nome das pessoas juddicas e/ou físicas

e os deüdos valores das multas aplicadas (individualmente) e que estão em débito com o muoicípio nos
últimos cinco anos.

2. Além das multas apücadas por âtos infracionais, o Município tomou alguma medida
judicial a ser apücado as empresas que não cumpriram com o contÍato celebrado p^Í^ 

^ 
ptestação de

execução de obras e serviços? Se sim, infotmar quais medidas foram tomadas. Caso negativo, justificar
os motivos da omissão.

É o q.r" ÍequeÍ. Sala das Sessões.

Cascavel,2l de setembro de2021,.

(. h§ 'r-rli
Policial Madtil

Vereador/PSC

JustiÍicação

Â proposta legislativa que apÍesento busca tão somente sabet quais são âs pessoas
jurídicas e/ou pessoas físicas que estão com cometimentos irregulaÍes peÍâÍrte o Município de Cascavel

no que tange a prestação de serviços, oriundos de contratos celebrados com a adminisüação por meio
de licitação púbüca.

Chama a atençào o fato de o Poder Público dar uma espécie de ptoteção a quem
cometeu ato infracionalpzta com â administÍação púbüca, uma vez que as multas apücadas com base

na legislação que abarca as licitações púbücas contidas no caput do att. 1" do Proieto de Lei n" 108, de

2021,tem o condão de "favorecer" aquelas pessoas que não cumprem os contrâtos fi.rmados. Fato esta

lamentável, vm^ vez que â administração deveria tomaÍ as ptovidências administrativas e, em câsos

mais graves, medidas )udiciais paru evítar que emptesas que não possuem condições de atender ao

contrâto firmado, não participem mais de licitações com o município e não dat condições para elas se

beneficiarem, como é o caso do parcelamento das multas.

Esperamos, pois, contaf com as Íespostas ao soücitado.
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